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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1163/2022

PROTOCOLO Nº 15126/2022

PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENTA: “INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DE  INCENTIVO  AO

EMPREENDEDORISMO NA TERCEIRA IDADE, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE

ARAUCARIA, NA FORMA QUE INDICA.”

INICIATIVA: VEREADOR VAGNER JOSE CHEFER 

PARECER   LEGISLATIVO   Nº   181/2022  

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Vagner Jose Chefer apresenta o Projeto de Lei em epígrafe

que “Institui a Semana Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira Idade,

no âmbito do município de Araucária, na forma que indica.”

O projeto  vem acompanhado  da  justificativa,  fls.  03, na  qual  diz  em

síntese que  “Assim,  propomos  a  instituição  da  Semana  Municipal  de  Incentivo  ao

empreendedorismo  na  Terceira  Idade,  de  caráter  educativo,  com  o  objetivo  de

estimular os idosos a adquirir  conhecimentos sobre empreendedorismo, por meio da

promoção  de  ações,  campanhas,  palestras,  debates,  cursos  e  iniciativas  em  geral

sobre o tema. É preciso criar políticas públicas que favoreçam a geração de emprego e

renda  destinados  à  população  idosa,  assim  como incentivar  a  atuação  do  idoso  no

mercado de trabalho por todo o exposto, peço o apoio dos colegas para a aprovação
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da matéria, tendo em vista a importância da mesma para a população de Araucária ”

Após breve relatório, segue o parecer.

II. ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI.

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°,  inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Magna Carta apregoa em seu art. 230 que a família, sociedade e Estado

devem amparar as pessoas idosas:

“Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as

pessoas  idosas,  assegurando  sua  participação  na  comunidade,

defendendo  sua  dignidade  e  bem-estar  e  garantindo-lhes  o  direito  à

vida..”  (grifo nosso)
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O  art.  28  do  Estatuto  do  Idoso  dispõe  que  o  Estado  deve  estimular

programas de profissionalização para idosos: 

“Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:

I –  profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus
potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas;

II  –  preparação  dos  trabalhadores  para  a  aposentadoria,  com
antecedência  mínima  de  1  (um)  ano,  por  meio  de  estímulo  a  novos
projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os
direitos sociais e de cidadania;

III  –  estímulo  às  empresas  privadas para  admissão  de  idosos  ao
trabalho.” (grifo nosso)

Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na

medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no

Poder  Executivo,  não  cria  deveres  nem  gera  despesas  à  Administração  Municipal,

razões pelas quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador.

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei  que  institui

como evento cultural oficial do município de Suzano o Dia da Bíblia —

Ato normativo que cuida de matéria de interesse local – Mera criação de

data comemorativa. Constitucionalidade reconhecida. Não ocorrência de

vício de iniciativa do projeto de lei por Vereador. Norma editada que não

estabelece  medidas  relacionadas  ã  organização  da  administração

pública,  nem  cria  deveres  diversos  daqueles  genéricos  ou  mesmo

despesas extraordinárias. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada

improcedente.

(TJSP,  Órgão  Especial,  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.º

0140772-62.2013.8.26.0000, rel. Des. ANTÔNIO CARLOS MALHEIROS,

j. 23/10/2013)

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 13/07/2022 as 11:16:41.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=125511&c=S5LU23.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=125511&c=S5LU23


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis, vejamos:

Art.  10.  Os  textos  legais  serão  articulados  com  observância  dos

seguintes princípios:

I  –  a  unidade  básica  de  articulação  será  o  artigo,  indicado  pela

abreviatura   "Art.",  seguida  de  numeração  ordinal  até  o  nono  e

cardinal a partir deste;

II  –  os  artigos  desdobrar-se-ão  em parágrafos  ou  em incisos;  os

parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;

III  –  os  parágrafos  serão  representados  pelo  sinal  gráfico  "§",

seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste,

utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão “parágrafo

único” por extenso;

IV  –  os  incisos  serão  representados  por  algarismos  romanos,  as

alíneas por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V –  o  agrupamento  de  artigos  poderá  constituir  Subseções;  o  de

Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título;

o de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte;

VI – os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras

maiúsculas  e  identificados por algarismos romanos,  podendo estas

últimas  desdobrar-se  em  Parte  Geral  e  Parte  Especial  ou  ser

subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por extenso;

VII  –  as  Subseções  e  Seções  serão  identificadas  em  algarismos

romanos,  grafadas  em  letras  minúsculas  e  postas  em  negrito  ou

caracteres que as coloquem em realce;

VIII  –  a  composição  prevista  no  inciso  V  poderá  também

compreender  agrupamentos  em  Disposições  Preliminares,  Gerais,

Finais ou Transitórias, conforme necessário”.
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III – DA CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  conclui-se  que  a  matéria  em  análise  é  de

competência local, dessa forma,     opina esta Diretoria Jurídica pela regular tramitação  ,

devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa,

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante do previsto no art. 52, I  e V do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de competência  da Comissão de

Justiça  e  Redação  e  da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública as quais

caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 13 de Julho de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

  ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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